
pREFEITURA Do MUNIcÍpto tB ¡u¡{nl¡Í

DECRETO N'.3I.554. DE 05 DE.IULHO DE2022

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo uo uuNtcÍpto DE JUNDTAT,

ESTADo DE s.Ã,o pAULo, No uso DE suAs ¡rntsurÇÕes LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÃo coNT.BnIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 202 I, ART, 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNulaçÃo oE ooreçÃo, rARA ATENDER DESIEsA coM BRINeUEDos IARA uso NAS cRECHES
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, SC: 778.815. PROCESSO 15.599-812021. SEM IMPACTO NAS

METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃo Lll9 - LINTDADE ne cEstÃo DE EDUcAÇÃo

PEDIDO N¡QUTSIÇEO 778.815 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oE cRÉITTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

aNulaçeo nE noreçÃo, IARA ATENDER DESnESA coM BRrNeuEDos nARA uso NAs
UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO SISTEMA MIJNICIPAL DE ENSINO, SC:
,118,821, 

PROCESSO 15,599-812021. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SoLICITAÇÃo t.lzo - UNTDADE op cBsrÃo ue noucnçÃo
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃo 77s.B2t REMANEJAMENTo

B¡uc¿.cÃo INFANTIL II: ESCOLA INovADoRA
ourRos sERV TERcEIRoS-pESsoA ¡uRÍucl
PROPRIA

R$

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do tr¡uNlcÍpto, ulr¿ cRÉotro ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 725.748,34 (SETECENTOS E VrNTE E CINCO MIL SETECENTOS E

eUARENTA E orro REArs E TRINTA E euATRo cENTAvos) NA(s) DorAÇÂo(ors):

I 3.0 L l 2,3 6 I .0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FTTNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

466.689,02

l 3.0 t. I 2.365,0 I 9 5.2't 86 roucacÃo TNFANTIL I : ESCOLA INovADoRA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPzuA.

R$ 259.059,32

TOTAL.,..R$ 725.748,34

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉorro DE eue TRATA o ARr. r'ren-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡ncr¡r, DA(s) SEGUTNTE(s) nornçÃo1ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01.12.365.0195.2787 GERENCIAMENTo DE vAGAS pe gnucecÃo NFANTIL I
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PESSoA ¡unÍolc¡

OOOO PROPRIA

R$ 259.059.32

R$

I 3.0 r. I 2.365.0t 95.2't89

4.4,90.39.00
0000

466.689.02
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ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRAEM NA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI]NDIAÍ

Decreto N. 3l .55412022

TOTAL....R$

DE SUAPUBLICAÇÃO.

LUIZ NDO ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

725.748,34

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) CTNCO DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS#
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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